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TJ-SP afasta litigancia de ma-fé de parte que faltou a
audiéncia
01/09/2022
Eventual ndo comprovacdo do alegado impedimento ao comparecimento a audiénciavirtual, por si s6, ndo implicaa

presuncdo de que a parte atuou de maneiramaliciosa, com o intuito de opor resisténciainjustificada ao andamento do
Processo.

Dolar Photo Club

Dollar Photo ClubT 3.Sp afasta multa por litigancia de méa-fé imposta a parte que faltou audiéncia

O entendimento é da 232 Camara de Direito Privado do Tribunal de Justica de Sdo Paulo ao reformar decisdo de primeira
insténcia para afastar a condenacéo por litigancia de mé-fé imposta a uma das partes de uma agdo declaratoria de rescisao
contratual. A decisdo foi unanime.

De acordo com 0s autos, 0 juizo de origem designou audiéncia virtual para outubro de 2021, mas o réu ndo compareceu e
alegou instabilidades na conexdo de internet. Mesmo assim, foi condenado ao pagamento de multa por litigancia de ma-fé
de 2% sobre o valor atualizado da causa.

Ao TJSP, o réu argumentou que estava nos Estados Unidos no dia da audiéncia e ndo conseguiu acessar seu e-mail para
obter o link de acesso asalavirtual. O relator, desembargador José Marcos Marrone, acolheu o recurso por entender que
a aplicacdo da pena por litigancia de méa-fé s é possivel se ficar evidenciado o dolo processual da parte.

"No caso em tela, ndo ficou atestado o intuito malicioso do agravante. E certo que o mencionado agravado n&o logrou
demonstrar, de maneira segura, o alegado impedimento ao comparecimento da audiéncia virtual em decorréncia da
instabilidade apresentada por algumas redes sociais em 4/10/2021. As noticias veiculadas pelaimprensa a respeito dessa
instabilidade sdo genéricas, sendo insuficientes atal comprovacéo”, declarou.

Apesar disso, Marrone afirmou que a circunstancia de o réu ndo ter conseguido comprovar os fatos por ele noticiados nao
implica, por si 6, "a presuncao de que atuou de forma ardilosa’, com o intuito de opor resisténciainjustificada
a0 andamento do processo.

"Logo, afatade configuracdo de uma das hipoteses previstas no artigo 80 do atual CPC, a penalidade por litigancia de
mé-fé, correspondente a 2% sobre o valor atualizado da causa, deve ser excluida’, finalizou o desembargador.

Cligue aqui paraler o acordéo
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